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Eleita a primeira mulher
Presidente do TCEMG

PÁGINAS 4 E 5

Adriene Barbosa de Faria Andrade será a primeira mulher
a presidir o Tribunal de Contas do Estado de Minas Ge-
rais. A Conselheira, que foi eleita com o voto de todos os

seus pares, na Sessão Plenária do dia 19 de dezembro, vai di-
rigir o TCE no biênio 2013/2014. A posse será no dia 20 de fe-
vereiro. Ela vai suceder o Presidente Wanderley Ávila, que res-
saltou as qualidades da Presidente eleita: “a sua proficiência,
a sua habilidade, a sua competência, a sua visão de futuro da-
rão um novo ritmo a esta Casa”. Adriene Andrade afirmou que
assume “com muito entusiasmo, pois esta Casa vivencia um
momento ímpar na busca do novo e do contemporâneo, oxi-
genando e rearticulando rumo à modernidade que os novos
tempos exigem, em um processo coletivo em que sentimos o
envolvimento e comprometimento de todos os servidores e
membros.” Foram eleitos também o Vice-Presidente Sebastião
Helvecio e o Corregedor Cláudio Terrão.

Cidadão ganha portal
para fiscalizar a Copa

Apopulação mineira vai poder ajudar o
Tribunal de Contas a fiscalizar a apli-
cação de dinheiro público para a rea-

lização das copas das Confederações em
2013 e do Mundo em 2014. O TCE colocou
no ar um portal onde, além de ler as notícias
referentes às intervenções associadas à or-
ganização e à realização das competições, o
cidadão poderá acompanhar o cronograma e
a descrição dos trabalhos, os prazos acorda-
dos, as dotações orçamentárias, o valor dos
contratos e ainda enviar denúncias.

PÁGINA 7

Tribunal aprecia mais
de 24 mil processos

OTCEMG ultrapassou em 25% a meta
estabelecida pelo Plano Plurianual de
Ações Governamentais (PPAG). A

Corte de Contas mineira deliberou 24.466 pro-
cessos no ano de 2012. Foram quase cinco
mil processos além da meta. Os números fo-
ram apresentados pelo Corregedor Sebastião
Helvecio na última sessão do ano. O Conse-
lheiro Corregedor destacou que o resultado
se deveu “ao mutirão realizado a partir de ou-
tubro deste ano, coordenado pelo Presidente
Wanderley Ávila e sua equipe”

PÁGINA 3

A Presidente eleita, Adriene Andrade, com o Presidente Wanderley
Ávila e os conselheiros Sebastião Helvecio (esq.) e Cláudio Terrão
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OTribunal de Contas do Es-
tado de Minas Gerais en-
cerra o ano de 2012 proje-

tando uma excelente perspectiva de
eficácia na análise e deliberação das
contas públicas do governo estadual
em todas as suas esferas e de todos
os 853 municípios, em todas as
duas dimensões, para 2013. De
acordo com o deliberado no Plano
Plurianual de Ações Governamen-
tais, caberia ao TCEMG atingir a
meta de 19 mil processos analisa-
dos e deliberados em 2012, isso em
números redondos, e, antes mesmo
da última sessão deliberativa do
ano, já haviam sido analisados e re-

cebido deliberação mais de 23 mil
processos.

Esses números são o reflexo de
uma série de ações empreendidas
durante o ano que se encerra, sem-
pre na direção de conferir maior efe-
tividade e transparência no exercício
do controle externo em todo o Brasil
e, muito especialmente, em Minas
Gerais.

Dentro dessas ações, também
destaca-se que o Tribunal de Contas
do Estado de Minas Gerais imple-
mentou a tramitação 100% eletrô-
nica dos processos que se encon-
tram em situação regular no Sistema
de Fiscalização de Atos de Pessoal

- Fiscap. A iniciativa partiu do Con-
selheiro Ouvidor, Cláudio Terrão, e
contou com o apoio do Presidente,
Wanderley Ávila, da Vice-Presidente,
Adriene Andrade, e com o aval dos
conselheiros Sebastião Helvecio,
Eduardo Carone Costa, Mauri Torres
e José Alves Viana.

Para a fase de implementação
do projeto foram escolhidos os pro-
cessos regulares, mas futuramente
todos os autos do Fiscap tramitarão
exclusivamente por meio eletrônico.
Com o novo procedimento, apenas
nas duas últimas sessões da Pri-
meira Câmara foram julgados mais
de 2.500 processos.

Com a tramitação eletrônica,
todo o procedimento para viabilizar o
julgamento do processo – desde o
protocolo, o exame técnico de ava-
liação da consistência realizado, o
encaminhamento ao gabinete, a ela-
boração do voto, a inserção em
pauta, a elaboração de notas taqui-
gráficas e acórdãos - passa a se dar
de forma automatizada, gerando
economia de recursos humanos, fi-
nanceiros e de tempo.

Por tudo isso, vale ressaltar que
são excelentes as perspectivas de
otimização do trabalho do TCEMG
para os próximos anos.

EDITORIAL

Rapidez e eficiência

A Defesa Nacional avança
ARTIGO

Ilder Miranda Costa
Servidor do TCEMG

e Doutor em Direito/UFMG

Aestratégia nacional de defesa,
aprovada pelo Decreto nº
6.703/08, propõe reestrutura-

ção da indústria de material de de-
fesa, visando assegurar que o aten-
dimento das necessidades de
equipamento das Forças Armadas
apóie-se em tecnologias sob domínio
nacional. ‘Reestruturação’ porque se
objetiva modernizar a estrutura na-
cional de defesa, uma vez que o Es-
tado brasileiro edificou, na década
de 1970, uma sólida indústria de de-
fesa com presença no plano inter-
nacional.

À época, o Exército brasileiro
era equipado com veículos blinda-
dos fabricados pela Engesa – Enge-
nheiros Especializados S/A, com
atuação em diversos segmentos da
economia nacional, exportando para
37 países. Ao lado da Engesa, des-
tacou-se a Imbel – Indústria de Ma-
terial Bélico do Brasil, empresa pú-
blica dependente, constituída pela
Lei 6.227/75, que, com unidades de
produção em Juiz de Fora e Itajubá,
produz e comercializa produtos de
defesa e segurança para clientes pri-
vados e institucionais, especialmente
Forças Armadas e Forças Policiais.

Na esfera da Força Aérea brasi-
leira, essa bem sucedida história da
economia de defesa brasileira é re-
presentada pela Embraer – Empresa
Brasileira de Aeronáutica S/A. Fun-
dada em 1969, a Embraer tornou-
se conglomerado fabricante de
aviões comerciais, executivos, agrí-
colas e militares. Privatizada em
1994, a empresa, que, em outubro,

inaugurou seu escritório em Belo Ho-
rizonte, mantém o Brasil no seleto
grupo de países exportadores de
aeronaves. A seu lado, citem-se a
Helibrás, única fabricante brasileira
de helicópteros civis e militares,
constituída em 1978 e instalada em
Itajubá, e a Avibras, empresa de
engenharia brasileira, fundada
em 1961, com foco, dentre outros,
em sistemas para defesa e química
aplicada em tecnologia de foguetes,
mísseis e engenhos espaciais.

No âmbito da Marinha do Brasil,
basta lembrar que o acordo nuclear
Brasil-Alemanha, firmado na década
de 1970, possibilitou transferência
de tecnologia para construção na-
cional de submarinos. O fato reper-
cute, hoje, na economia mineira, pois
o Vale do Aço fornece matéria prima
à Emgepron - Empresa Gerencial de
Projetos Navais, empresa pública,
criada em 1982, que comercializa
produtos do setor naval da indústria
da defesa nacional, incluindo a fabri-
cação de embarcações militares.

Apesar disso, a indústria de de-
fesa brasileira tem atravessado di-
versidades fundadas, por um lado,
no fim da guerra fria e na abertura do
mercado interno brasileiro, e, por ou-
tro, na incompreensão de determi-
nados setores políticos brasileiros,
desconfiados de sua faceta militar, e
na indiferença da sociedade brasi-
leira que, em regra, ignora a dimen-
são do setor.

Ocorre que é da essência dessa
indústria a ausência de economia de
escala, controle do fluxo de informa-
ções, concorrência limitada, uma vez
que seu primeiro e maior cliente é o
Estado e entorno institucional pecu-
liar, pois se trata de segmento da in-

dústria que produz conhecimento de
ponta e avanço tecnológico, via de
regra, desdobrados na vida civil.
Exatamente por isso, em 2008, o go-
verno brasileiro resolveu investir na
referida reestruturação. Para tanto,
pôs fim à proibição de o BNDES fi-
nanciar indústria de defesa e am-
pliou o orçamento para a área de de-
fesa da Finep - Financiadora de
Estudos e Projetos, empresa pú-
blica de fomento à ciência, tecnolo-
gia e inovação. Decorrências ime-
diatas de tais medida, a Fiemg
implantou um Comitê de Indústria de
Defesa e empreiteiras nacionais cria-
ram subsidiárias voltadas para a in-
dústria de defesa.

A estratégia nacional de defesa
injeta, pois, novo fôlego ao setor, vi-
sando dar ao Brasil estatura dissua-
sória condizente com a sua condição
de potência emergente, talvez a
maior no hemisfério sul, e de 6ª eco-
nomia do planeta. No entanto, o es-
forço não se restringe a interesses
de segurança do Estado, uma vez
que se estimulam iniciativas conjun-
tas entre organizações de pesquisa
das Forças Armadas, instituições
acadêmicas nacionais e empresas
privadas brasileiras, permitindo o de-
senvolvimento de um complexo mili-
tar-universitário-empresarial capaz
de atuar na fronteira de tecnologias
que, muitas vezes, adquire utilidade
dual, militar e civil.

E no que tudo isso interessa a
Minas Gerais? O fato de uma das
maiores plantas industriais de defesa
estar sediada em seu território.

E o que o sistema Tribunal de
Contas tem a ver com a estratégia
nacional de defesa, em seu capítulo
relativo à reestruturação da indústria

brasileira de material de defesa? O
fato de a estratégia nacional de de-
fesa estabelecer, para a indústria na-
cional de material de defesa, regime
legal, regulatório e tributário espe-
cial, eximindo, por exemplo, as em-
presas privadas de material de de-
fesa do regime geral de licitações.
Nesse sentido, em 2008, Carlos Za-
rattini - PT/SP apresentou projeto
que acrescenta o inciso XXIX ao art.
24 da Lei nº 8.666/1993, possibili-
tando a dispensa de licitação para
aquisição de bens e serviços, de mé-
dia e baixa complexidade tecnoló-
gica, produzidos ou prestados no
país por empresas públicas ou pri-
vadas, necessários à defesa nacio-
nal. A seu lado, o Poder Executivo
aguarda recebimento pela Mesa Di-
retora da Câmara dos Deputados da
Medida Provisória 582/2012, alte-
rando a Lei nº 12.598, de 22 de
março de 2012, quanto à abrangên-
cia do Regime Especial Tributário
para a Indústria de Defesa. Some-se
a Lei 12.598/12, que estabelece nor-
mas especiais para as compras, as
contratações e o desenvolvimento
de produtos e de sistemas de de-
fesa e, dispondo sobre regras de in-
centivo à área estratégica de defesa,
institui o Regime Especial Tributário
para a Indústria de Defesa – RETID.

De que forma a renovação da
indústria de defesa demanda o
TCEMG? A especificidade e o dina-
mismo dessa indústria, aliadas à es-
pecificidade tecnológica de seus pro-
dutos e serviços, já impõem, por si,
ao Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais o dever de conhecer a
área, a fim de cumprir seu papel
constitucional.

Hamilton
Antônio Coelho
AUDITOR
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A Central de Relacionamento com os Jurisdicionados será
implantada na primeira quinzena de fevereiro

O Corregedor Sebastião
Helvecio apresentou os
números no Plenário

Central de relacionamento
agiliza troca de informações

Denúncias diminuem
após divulgação de cartilha

Informações rápidas sobre
andamento de solicitações,
cadastro e manutenção atua-

lizada da base de dados e
relatórios estatísticos de atendi-
mentos são alguns dos benefí-
cios proporcionados por uma
solução tecnológica criada e de-
senvolvida pela Diretoria de
Tecnologia da Informação do
Tribunal de Contas. Essa solu-
ção será usada para dar su-
porte aos sistemas existentes
no Portal, como o Fiscopa, Fis-
cap, Sicom, Siace, Sisobras,
entre outros.

O sistema intitulado “Cen-
tral de Relacionamento com os
Jurisdicionados – CRJ” possi-
bilitará aos jurisdicionados de-
mandar serviços, via internet,
gerando uma solicitação on-
line. Um e-mail será enviado ao
remetente que poderá acompa-
nhar o andamento da ocorrên-
cia, sinalizando “em análise” ou
“resolvido”. O CRJ direcionará
demandas para áreas de com-
petência e dará o feedback para
o solicitante sobre a solução do
problema.

Com a implantação do sis-
tema, classificado como “service

desk”, um histórico de solicita-
ções será gerado, criando sub-
sídios para a tomada de deci-
sões por parte dos gestores,
tanto do TCE, quanto dos ór-
gãos externos. Além disso, a
ferramenta irá trazer agilidade e
mais transparência no atendi-
mento, evitando a demora na
resposta das ocorrências.

Para o Diretor de Tecnolo-
gia da Informação do TCE, Ar-
mando de Jesus Grandioso, o
sistema representa um salto de
qualidade nos serviços presta-
dos pelo Tribunal de Contas aos

jurisdicionados. “A ferramenta
Central de Relacionamento com
os Jurisdicionados irá agilizar o
atendimento, criará uma base
de conhecimento para tomada
de decisões e trará economia,
na medida em que os municí-
pios trabalham com prazos para
o envio de dados, além, é claro,
de diminuir o atendimento tele-
fônico”, concluiu. A ferramenta
está prevista para ser implan-
tada na primeira quinzena de fe-
vereiro de 2013.

O Conselheiro Corregedor
Sebastião Helvecio disponibili-
zou para consulta o Demonstra-
tivo de Atividades do 3º trimestre
de 2012, onde apresenta as ati-
vidades empreendidas pelo Tri-
bunal de Contas no período, nos
termos previstos no art. 21, in-
ciso VI, da Lei Orgânica do Tri-
bunal, Lei Complementar nº 102
de 17/01/08.

O Demonstrativo pode ser
acessado pelo Portal do
TCEMG, na aba Transparência.

Durante a última sessão
do ano, o Conselheiro Corre-
gedor Sebastião Helvecio co-
municou ao Tribunal Pleno que
a meta prevista pelo Plano Plu-
rianual de Ação Governamen-
tal para 2012 foi ultrapassada
em mais de 25%, pois a Corte
de Contas deliberou sobre
24.466 processos. Como o
PPAG previa a apreciação de
19.500 processos, o TCE de-
cidiu quase 5 mil além da
meta. O Conselheiro Correge-
dor destacou que o resultado
se deveu “ao mutirão realizado
a partir de outubro deste ano,
coordenado pelo Presidente
Wanderley Ávila e sua equipe”.

Ele ainda destacou “as de-
liberações realizadas em vir-
tude do cumprimento do prazo
institucional das prestações de
contas do Executivo Municipal,
relativas aos exercícios de
2000 a 2007, no montante de
1.562 processos, bem como
dos registros dos atos de apo-
sentadoria, reforma e pensão,
no total de 18.933, sendo 75%
(14.205) enviados via Fiscap
e, desses, 26% (3.731) com
tramitação 100% eletrônica”.

Ainda destacando o em-
penho na atualização das
prestações de contas munici-
pais, relativas aos exercícios
de 2000 a 2007, ele registrou
que o Tribunal já emitiu 6.023
pareceres prévios sobre as
contas prestadas pelos prefei-
tos, restando, apenas 798 pro-

cessos a serem deliberados
pela Corte de Contas, do total
de 6.821.

Sebastião Helvecio tam-
bém destacou a importância
da criação do Projeto Quali,
com o objetivo de dar continui-
dade ao aprimoramento do
Sistema de Gestão e Adminis-
tração de Processos – SGAP e
da tramitação dos processos
no Tribunal. E informou que
“no cumprimento das atribui-
ções legais, a Corregedoria
disponibilizou os relatórios es-
tatísticos – mensal, trimestral e
anual – relativos às atividades
desenvolvidas pelo Tribunal,
promovendo as respectivas
publicações nos prazos fixa-
dos”. Este material está dispo-
nível no portal do TCEMG
(www.tce.mg.gov.br).

Tribunal ultrapassa meta
e aprecia mais de 24 mil

processos em 2012

Corregedoria lança
3º Demonstrativo de
Atividades de 2012

A publicação da cartilha,
elaborada com base nas prin-
cipais irregularidades encon-
tradas em editais de licitação
para aquisição de pneus, pro-
veu uma queda acentuada no
número de denúncias encami-
nhadas ao TCEMG sobre a
matéria. Em 2011, foram apre-
sentadas 163 denúncias sobre
o tema, nos cinco primeiros
meses do ano seguinte 179 de-
núncias chegaram ao TCE e,
após a criação da cartilha, em
maio de 2012, esse número
caiu para 45.

Na sua página de apresen-
tação, a cartilha explica que
“diante da dificuldade dos ges-
tores públicos em confeccionar
um edital que garanta a quali-
dade do produto, mas que não
seja restritivo e nem direcio-
nado, o TCEMG percebeu a
necessidade de elaborar esta
cartilha, objetivando trazer as
irregularidades mais usuais na
elaboração de um instrumento

convocatório para a aquisição
de pneus destinados aos veí-
culos da frota municipal. A car-
tilha, com uma linguagem sim-
ples e direta, deverá contribuir
significativamente para a redu-
ção dos inúmeros processos
que são instaurados no
TCEMG em decorrência de im-
propriedades formais.”

A cartilha foi elaborada
pela Coordenadoria de Análise

de Editais de Licitação da Di-
retoria de Assuntos Especiais,
Engenharia e Perícia, com
apoio da Diretoria de Jurispru-
dência, Assuntos Técnicos e
Publicações e da Superinten-
dência de Apoio ao Controle
Externo com o intuito de orien-
tar os gestores públicos na ela-
boração do procedimento lici-
tatório.
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O Secretário do Pleno, Alexandre Pires, distribuiu as cédulas de votação

O Vice-Presidente eleito,
Conselheiro Sebastião Helvecio

O Corregedor eleito, Conselheiro
Cláudio Terrão

Conselheiros, auditores, procuradores e servidores prestigiaram a sessão que elegeu

Tribunal de Contas elege a pri
Depois de ter sido a primeira

prefeita da cidade de Três
Pontas, na região Sul de

Minas Gerais, e também de ser a
primeira mulher a presidir a Asso-
ciação Mineira de Municípios
(AMM), a Conselheira Adriene
Barbosa de Faria Andrade, foi
eleita no dia 19/12/2012, a pri-
meira mulher Presidente do Tri-
bunal de Contas do Estado de
Minas Gerais (TCEMG). Com vo-
tos de todos os seus pares, a
Conselheira foi escolhida em ses-
são plenária, juntamente com o
Vice-Presidente, Conselheiro Se-
bastião Helvecio Ramos de Cas-
tro, e o Corregedor, Conselheiro
Cláudio Couto Terrão. A nova
composição toma posse no dia
20 de fevereiro de 2013 e terá
dois anos de mandato.

A Conselheira Adriene An-
drade vai suceder o Presidente
Wanderley Ávila que enfatizou ter
“o maior orgulho de ser o conse-
lheiro que passará às suas mãos
a Presidência do Tribunal de Con-
tas, que tem pela frente, com cer-
teza, um futuro de muitas realiza-
ções”. Ele também fez questão
de ressaltar que em todas as fun-
ções que já ocupou em sua vida,
a Conselheira Adriene deixou a
marca da seriedade, compro-
misso e responsabilidade. E
acrescentou: “além de suas qua-
lidades como ser humano, a sua
proficiência, a sua habilidade, a
sua competência e a sua visão
de futuro darão um novo ritmo a
esta Casa”.

Em seu primeiro discurso
como Presidente eleita, a Conse-
lheira afirmou que assume “com
muito entusiasmo, pois esta Casa
vivencia um momento ímpar na
busca do novo e do contemporâ-
neo, oxigenando e rearticulando
rumo à modernidade que os novos
tempos exigem, em um processo
coletivo em que sentimos o envol-
vimento e comprometimento de to-
dos os servidores e membros.”

AdrieneAndrade acrescentou
que “este Tribunal chega a um ní-
vel de maturidade que poucos ór-
gãos adquiriram: a condição de
conjunto onde sentimos harmonia
e união em busca do sucesso.” E
fez um convite aos seus pares:
“Tenho espírito aberto e desde já
solicito o auxílio da experiência vi-
vida e da sabedoria adquirida pe-
los meus eminentes colegas.
Quero extrair deste conselho sa-
piente – os de ontem e os atuais –
a experiência para a condição
desta minha nova empreitada.”

A Presidente eleita destacou,
ainda, a qualidade dos servidores

do TCE: “Temos também invejá-
vel material intelectual que são
nossos servidores, para os quais
continuaremos a dar merecida
atenção no que concerne à mo-
dernização dos métodos de tra-
balho e também quanto às condi-
ções de crescimento pessoal e
humano, porque entendemos que
vocês, servidores, são os verda-
deiros responsáveis pelo resul-
tado deste Tribunal.”

Formada em Direito pela Fa-
culdade de Direito Milton Campos,
além de ser prefeita de Três Pon-
tas (2001-2004) e de presidir a
AMM por dois mandatos, também
foi presidente da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE) de Três Pontas, sendo
ainda Delegada Regional Sul II de
APAEs, atuando por 14 anos em
defesa das políticas públicas vol-
tadas aos portadores de necessi-
dades especiais. Foi também
membro do Conselho deAdminis-
tração da Federação Estadual de
APAEs e membro titular do Con-
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O Presidente Wanderley Ávila
enalteceu as qualidades da
Conselheira

A Presidente eleita, Adriene
Andrade, destacou o nível de
maturidade do Tribunal de Contas

Adriene Andrade recebeu os cumprimentos dos servidores do TCEMGu a nova composição na direção do TCEMG

imeira Conselheira Presidente
medo de errar, para o Brasil, e, V.
Exa. teve uma participação fun-
damental em recolocar o Tribunal
de Contas como exemplo no Sis-
tema Brasileiro de Controle Ex-
terno, eu posso dizer que essa
motivação é realmente abissal.”,
garantiu.

Cláudio Terrão, o Corregedor
eleito, é proveniente do Ministério
Público de Contas. Tomou posse
como Conselheiro do TCEMG, no
dia 22 de dezembro de 2010,
após nomeação do Governador
Antônio Anastasia. É graduado
em Direito e Ciência da Compu-
tação. Iniciou sua carreira profis-
sional como militar da Aeronáu-
tica, onde se formou como
sargento especialista em aviões.
FoiAuditor-Tributário do Município
do Recife, Auditor-Fiscal do Tra-
balho, Auditor-Fiscal da Previden-
cia Social e Procurador Federal.

O Conselheiro Cláudio Terrão
também parabenizou o Presidente
que, em seu segundo mandato,
“soube conduzir com serenidade
uma gestão já iniciada pelo Con-
selheiro Antônio Andrada”

Contas do Governo
Na mesma sessão, o Conse-

lheiro Eduardo Carone Costa foi
designado como relator das Con-
tas do Governador relativas ao
exercício de 2013. O Conselheiro
José Alves Viana será o revisor e,
Gilberto Diniz, o auditor do Ba-
lanço Geral do Estado.

Foi anunciada ainda a com-
posição das Câmaras para o
biênio 2013/2014. A Primeira Câ-
mara será formada pelos conse-
lheiros Sebastião Helvecio (Presi-
dente), Wanderley Ávila, José
Alves Viana e pelo Auditor Hamil-
ton Coelho. Irão compor a Se-
gunda Câmara os conselheiros
Eduardo Carone Costa (Presi-
dente), Cláudio Terrão, Mauri Tor-
res e os auditores Gilberto Diniz e
Licurgo Mourão.

Presidente eleito citou o físico
suíço-alemão Paracelsus criador
da palavra bombástica: “Os quase
três anos de Presidência do Con-
selheiro Wanderley Ávila foram de
compromisso, seriedade e princi-
palmente de inovação, foi um pe-
ríodo bombástico” – enalteceu.

O Corregedor também sa-
lientou o trabalho realizado pelo
Conselheiro Wanderley Ávila du-
rante o período em que ocupou a
Presidência do TCEMG. “Estou
absolutamente convencido que
esse trabalho que é feito nesta
Corte, esse espírito de contribui-
ção que nós damos, hoje sem

selho do Serviço Voluntário deAs-
sistência Social-Servas. Teve par-
ticipação atuante como membro
do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de Três Pontas por
vários mandatos. Tomou posse
como conselheira do TCEMG em
10 de novembro de 2006.

O Vice-Presidente eleito Se-
bastião Helvecio tomou posse
no Tribunal de Contas em 23 de
setembro de 2009. Ele foi o esco-
lhido pela Assembleia Legislativa
de Minas Gerais (ALMG) e no-
meado pelo então Governador
Aécio Neves para substituir o
Conselheiro Simão Pedro Toledo,
falecido em 2009. É Médico,
bacharel em Direito, professor uni-
versitário, doutor em Saúde Cole-
tiva. Elegeu-se deputado esta-
dual, cargo que ocupou por seis
legislaturas consecutivas.

Sebastião Helvecio expres-
sou a sua gratidão à Corte de
Contas, personalizada em todos
que ali trabalham e simbolizada
na pessoa do Presidente. O Vice-
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Este Informativo, desenvolvido a partir de
notas tomadas nas sessões de julgamento
das Câmaras e do Tribunal Pleno, contém
resumos elaborados pela Coordenadoria e
Comissão de Jurisprudência e Súmula, não
consistindo em repositórios oficiais da ju-
risprudência deste Tribunal.

TRIBUNAL PLENO

Questões acerca da base
de cálculo do Fundeb

O saldo dos recursos do Fundeb transferido
para o exercício seguinte, nos termos do §
2º do art. 21 da Lei Federal 11.494/07, seja
decorrente de verba não utilizada ou do
cancelamento de restos a pagar à conta do
referido fundo, constitui superávit financeiro
e incorpora a base de cálculo do Fundeb do
exercício subsequente, em face de sua na-
tureza vinculativa, compondo, portanto, o
total da receita para efeito de cálculo dos
60% afetos aos gastos com a remuneração
dos profissionais do magistério em efetivo
exercício, o qual deverá ser utilizado no
primeiro trimestre do exercício receptor,
mediante a abertura de crédito adicional.
Esse foi o parecer aprovado pelo Tribunal
Pleno em resposta a consulta. O relator,
Cons. Cláudio Couto Terrão, destacou oart.
21 da Lei Federal 11.494/07, que deter-
mina a utilização dos recursos do Fun-
debno exercício em que forem creditados,
em ações consideradas como manutenção
e desenvolvimento do ensino para a edu-
cação básica pública. Salientou que o § 2º
do citadoart. 21 estabelece uma exceção a
regra geral, dispondoque até 5% de tais
recursos poderão ser utilizados no primeiro
trimestre do exercício imediatamente sub-
sequente, mediante a abertura de crédito
adicional, sendo mantida sua natureza vin-
culativa, em obediência ao art. 8º, pará-
grafo único, da LC 101/00. Registrou que,
paralelamente, o art. 22 da mencionadaLei
Federal 11.494/07 dispõe que pelo menos
60% dos recursos anuais totais do Fundeb
serão destinados ao pagamento da remu-
neração dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício na
rede pública. Ressaltou o entendimento do
TCEMG, consignado no Anexo III da INTC
01/10,baseado no Parecer CNE/CEB n.
07/2008 do MEC, segundo o qual, a partir
das prestações de contas do exercício de
2009, para aferição da base de cálculo dos
60% do magistério, passou-se aconsiderar
a inclusão do saldo dos recursos do Fun-
deb do exercício anterior, procedendo-se às
devidas alterações no SIACE/PCA. Trans-
creveu o voto aprovado pela Câmara de
Educação Básica, nos seguintes termos:
“Com base nas disposições da legislação
vigente, (...) voto no sentido de que, obser-
vadas as limitações legais, os 60% (ses-
senta por cento) dos recursos do Fundeb,
como mínimo, subvinculados à remunera-
ção dos profissionais do magistério da Edu-
cação Básica em efetivo exercício na rede
pública, incidam sobre os recursos anuais
totais desse Fundo, incluindo-se o saldo
positivo líquido da conta respectiva apu-
rado em balanço e transferido do exercício
anterior”. O parecer foi aprovado por una-
nimidade (Consulta n. 838.953, Rel. Cons.
Cláudio Couto Terrão, 21.11.12).

1ª CÂMARA

Tomada de contas especial e
irregularidades decorrentes de

contratação de empresa prestadora de
serviço de comunicação institucional

Trata-se de tomada de contas especial, ins-
taurada pelo Município de Juiz de Fora para
apurar possíveis irregularidades na contra-
tação de empresa prestadora de serviço
de comunicação institucional. Após terem
sido colhidas as manifestações do Órgão
Técnico, do Ministério Público junto ao
TCEMG e serem ouvidos os representa-

dos, o relator, Cons. Cláudio Couto Terrão,
constatou, dentre outras, as seguintes irre-
gularidades passíveis de multa no procedi-
mento licitatório: (a) previsão de critérios
subjetivos no julgamento das propostas téc-
nicas, em ofensa ao art. 40, VII, c/c o art. 45
da Lei 8.666/93. Verificou-se a ausência de
parâmetros de comparação e de medida
para avaliar a pontuação obtida pelos lici-
tantes, não sendo possível aferir objetiva-
mente a nota a ser atribuída no julgamento.
Assinalou caber àAdministração definir pre-
viamente no ato convocatório critérios con-
cretos para a atribuição de notas às pro-
postas técnicas, sem os quais o julgamento
objetivo, princípio basilar da licitação pú-
blica, restaria comprometido; (b) ausência
de projeto básico e de orçamento deta-
lhado em planilhas, impossibilitando a des-
crição clara e precisa do objeto licitado, em
afronta aos arts. 6º, IX, e 7º, §2º, I e II c/c
art. 40, caput, I e art. 40, §2º, I e II, ambos
da Lei 8.666/93. Esclareceu ser obrigatória,
no orçamento estimado, a divulgação dos
preços unitários, a fim de se evitar riscos de
lesão ao patrimônio público, na medida em
que o sigilo na descrição do bem licitado
restringe a competitividade e o efetivo con-
trole sobre os gastos. Aduziu que a ampla
publicidade é essencial à concreção de
uma multiplicidade de princípios estrutu-
rantes da Administração Pública, dentre
eles o da isonomia, da confiança, da com-
petitividade, da segurança jurídica, da legi-
timidade do procedimento e do controle so-
cial. Ressaltou o entendimento exposto
pelo TCEMG na Consulta n. 778.003, o
qual estabelece que a elaboração de pro-
jeto básico e de orçamento de custos uni-
tários é obrigatória inclusive para licitações
para a contratação de serviços de publici-
dade; (c) aprovação da minuta do edital
pela assessoria jurídica com os vícios apu-
rados no ato convocatório. O relator, em-
basado em posicionamento recente do STF
sobre o tema, entendeu que, ao aprovar a
minuta do edital desacompanhada de or-
çamento detalhado de custos estimados e
projeto básico, e com previsão de critérios
flagrantemente subjetivos para a avaliação
da capacidade técnica dos interessados, o
parecerista jurídico cometeu erro inescu-
sável. Considerou, portanto, que a respon-
sabilidade pelas diversas irregularidades
presentes no edital, imputadas ao Presi-
dente da Comissão de Licitação e aos
membros da comissão avaliadora das pro-
postas técnicas, deve ser estendida ao as-
sessor jurídico, com a aplicação de multa
pela falha no exercício de seus deveres
funcionais. Além da contratação que ense-
jou a tomada de contas especial, o relator
analisou também a regularidade das des-
pesas realizadas pelo Município na execu-
ção do ajuste firmado, e apontou as se-
guintes falhas capazes de ensejar a
responsabilização dos gestores: (a) veicu-
lação pelo Município no exercício de 2008
de matérias ligadas à publicidade institu-
cional, caracterizando promoção pessoal, a
favor do ex-prefeito à época. Após analisar
o conteúdo publicado, constatou a divulga-
ção de matérias impressas exaltando a
postura e a iniciativa do Chefe do Execu-
tivo, remetendo em algumas oportunida-
des às promessas de campanha cumpri-
das, ao empenho, compromisso, e às
conquistas pessoais do agente político.
Ressaltou a necessidade de a publicidade
oficial ter como enfoque a educação, a in-
formação e a orientação da sociedade,
sendo a comunicação institucional voltada
à promoção pessoal do administrador ofen-
siva ao art. 37, §1º, da CR/88. Vislumbrou,
nesse caso, a ocorrência de desvio de fi-
nalidade, o qual ocorre, de acordo com
CelsoAntônio Bandeira de Mello, quando “o
agente se serve de um ato para satisfazer
finalidade alheia à natureza do ato utilizado.
Isto sucede ao pretender usar dos seus
poderes para prejudicar um inimigo ou para

beneficiar a si próprio ou amigo”. Determi-
nou ao ordenador de despesas e ao bene-
ficiário da promoção pessoal a restituição
ao erário do montante efetivamente pago
com propaganda institucional irregular; (b)
gastos com publicidade no exercício finan-
ceiro de 2008 que excederam a média dos
dispêndios nos três últimos anos antece-
dentes às eleições municipais, em deso-
bediência ao disposto no art. 73, VII, da Lei
9.507/97. Assinalou que tal medida legal
visa resguardar a igualdade de oportunida-
des entre os candidatos, e inibir a adoção
de publicidade institucional com desvio de
finalidade.Apurou que no exercício de 2008
o Município ultrapassou a média das des-
pesas efetuadas com propaganda, e, diante
disso, aplicou multa ao responsável pelo or-
denamento e realização dos gastos; (c)
realização de despesas com publicidade
sem a devida liquidação. Destacou ser a li-
quidação um dos estágios da realização
da despesa, momento no qual se reco-
nhece o cumprimento do objeto pactuado
pelo contratado, surgindo a obrigação de
pagar para a Administração Pública. Es-
clareceu não constar nos autos documen-
tos capazes de verificar a efetiva prestação
dos serviços, sendo imputável multa ao
responsável pela realização da despesa.
Diante das irregularidades expostas, atri-
buiu aos responsáveis multas no valor total
de R$ 151.400,00, e determinou a restitui-
ção ao erário no valor de R$ 165.670,00, a
ser paga, solidariamente, pelo Secretário
Municipal de Comunicação e Qualidade e
pelo Chefe do Poder Executivo à época. O
voto foi aprovado, vencido o Aud. Licurgo
Mourão quanto ao valor da multa atribuída
à publicidade institucional caracterizada
como promoção pessoal (Tomada de Con-
tas Especial n. 795.973, Rel. Cons. Cláudio
Couto Terrão, 20.11.12).

2ª CÂMARA

Aplicação do princípio da
insignificância e aprovação das
contas municipais referentes

ao exercício de 2006
Trata-se de prestação de contas de Prefei-
tura Municipal referente ao exercício de
2006. O relator, Cons. Eduardo Carone
Costa, constatou, após análise dos autos,
a existência de irregularidades, quais se-
jam: (a) repasse efetuado à Câmara Muni-
cipal além do limite estabelecido no inciso
I do art. 29-A da CR/88; (b) abertura de cré-
ditos especiais sem cobertura legal e (c)
abertura de créditos suplementares sem
recursos disponíveis, tendo por fonte o ex-
cesso de arrecadação. Em relação ao item
(a), asseverou que, por meio da Decisão
Normativa n. 06/12, o Tribunal estabeleceu
que no exercício financeiro de 2012 e nos
exercícios seguintes, bem como nas con-
tas anuais apresentadas pelos Chefes dos
Poderes Executivos Municipais, relativas
ao exercício de 2011 e anteriores, pen-
dentes de emissão de parecer prévio ou
em fase de reexame, o valor correspon-
dente à contribuição municipal feita ao ex-
tinto Fundef e ao Fundeb não deve ser de-
duzido da base de cálculo para o repasse
de recursos do Executivo à Câmara Muni-
cipal, previsto no art. 29-A da CR/88. Ex-
plicou que, não excluindo da base de cál-
culo o valor de R$ 447.043,41, relativo à
receita para formação do Fundef, o limite
máximo que poderia ser despendido seria
de R$ 314.654,36. Afirmou que, promo-
vida a revisão do cálculo, a irregularidade
permaneceu em razão de o valor repas-
sado ter excedido em R$ 7.054,72 o limite
fixado, representando um percentual de
0,18% a maior. Assinalou que o descum-
primento do disposto no inciso I do art. 29-
A da CR/88, com redação dada pela EC
25/2000, constitui falta grave a ensejar re-
provação das contas públicas. Todavia,
considerou que o valor repassado a maior

não se revela expressivo, pois corresponde
a 0,08% do orçamento atualizado. No que
tange à irregularidade citada no item (b), re-
gistrou que, embora configure falta grave, o
valor também não se revela expressivo,
pois corresponde a 0,61% do orçamento
atualizado. Assim, tendo em vista o princí-
pio da insignificância e considerando não
haver informação nos autos que demonstre
a intenção do agente de afrontar a aplica-
ção do comando legal, o relator não impu-
tou responsabilidade ao gestor em relação
aos itens (a) e (b). Quanto ao item (c), não
obstante a execução orçamentária apurada
ao final do exercício, o relator ressaltou que
o confronto entre a receita prevista e aquela
arrecadada durante o período não é sufi-
ciente para afirmar que não existia excesso
de arrecadação para a abertura desses
créditos, pois, conforme dispõe o §3° do art.
43 da Lei 4320/64, “entende-se por ex-
cesso de arrecadação, para fins deste ar-
tigo, o saldo positivo das diferenças, acu-
muladas mês a mês, entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício”. Entendeu
não ser possível afirmar se houve irregula-
ridade, visto que não constam nos autos in-
formações suficientes e documentos há-
beis (decretos e correspondentes à
abertura de créditos) para constatar se nos
períodos em que os créditos adicionais fo-
ram abertos existia excesso de arrecada-
ção. Acrescentou que a despesa empe-
nhada no exercício foi inferior aos créditos
autorizados. Nesse contexto, deixou de im-
putar responsabilidade pela abertura de
créditos suplementares sem a existência
de recursos disponíveis. À vista do exposto,
o relator votou pela emissão de parecer
prévio favorável à aprovação das contas
anuais apresentadas pelo Prefeito Munici-
pal, relativas ao exercício financeiro de
2006. O voto foi aprovado por unanimidade
(Prestação de Contas Municipal n. 729.605,
Rel. Cons. Eduardo Carone Costa,
13.11.12).

Suspensão de procedimento
licitatório para prestação de serviços
de transporte público alternativo

Trata-se de denúncia em face da Concor-
rência Pública n. 011/2012, do tipo melhor
técnica,realizada pela Prefeitura Municipal
de Sete Lagoas, cujo objeto é, em síntese,
a delegação de permissão para prestação
de serviços de transporte público alternativo
do mencionado Município. O denunciante
apontou diversas irregularidades, dentre
elas, a previsão contida no Projeto Básico,
Anexo I do edital, de que as linhas de trans-
porte alternativo concorrerão e serão ope-
radas em conjunto com as linhas do trans-
porte regular, violando o disposto no art. 2°
da Lei Municipal 6.595/2001. O relator,
Cons. Mauri Torres, ateve-se somente à
análise da irregularidade supracitada, em
sede de cognição sumária. Registrou o pre-
conizado pela referida lei municipal, no art.
2°, que estabelece:“Considera-se Trans-
porte Público Alternativo,a modalidade que
sob parâmetros diferenciados complemen-
tam o serviço convencional oferecido em
veículos de maior capacidade pelas em-
presas permissionárias do sistema de
transporte público coletivo urbano”. Acres-
centou, ainda, o disposto no art. 4º da refe-
rida lei, o qual definecomo complementar a
operação do transporte alternativo de forma
a suprir em termos geográficos, temporais
e por segmentos diferenciados, o serviço
convencional. Diante do exposto, conside-
rou que a cláusula do edital prevendo a so-
breposição da maior parte das linhas de
transporte coletivo convencional e alterna-
tivo evidencia que o serviço de transporte
alternativo não será complementar ao con-
vencional, em desacordo com o art. 4° da
Lei Municipal 6.595/2001. Nesse contexto,
presentes os requisitos legais do pericu-
lum inmora e fumus boni iuris, o relator, por

meio de decisão monocrática, suspendeu li-
minarmentea licitação. A decisão foi refe-
rendada por unanimidade (Denúncia n.
885.907, Rel. Cons. Mauri Torres,
22.11.12).

OUTROS ÓRGÃOS

TCU - Obrigatoriedade de
elaboração de projeto básico
em contratações emergenciais

“Acompanhamento realizado pelo Tribunal
apontou supostas irregularidades nas
ações que tiveram como objetivo promover
a recuperação e reconstrução de pontes
nos municípios do Estado do Rio de Janeiro
atingidos pelas chuvas de janeiro de 2011.
Destaque-se, entre elas, a utilização de
projeto básico deficiente e incompleto nas
respectivas contratações emergenciais rea-
lizadas pela Secretaria de Obras do Es-
tado do Rio de Janeiro (Seobras). O relator,
ao examinar as razões de justificativas
apresentadas pelos responsáveis, anotou
que, mesmo em obras emergenciais, o pro-
jeto básico deve ser executado; “Essa é a
regra”. Ressalvou, no entanto, que “o pró-
prio Tribunal admite exceções”. Recorreu,
então, à determinação efetuada pelo Tri-
bunal ao Dnit, por meio do Acórdão
1644/2008–Plenário, que revela tal orien-
tação: “1.6. determinar ao DNIT que,
mesmo em obras emergenciais, providen-
cie projeto básico com todos os elementos
indicados no art. 6º, inciso IX, da Lei nº
8.666/93, em consonância com o disposto
no art. 7º, §2º, inciso II e §9º damesma Lei,
sendo admissível, com a finalidade precí-
pua de afastar risco de dano a pessoas ou
aos patrimônios público e particular, que
os primeiros serviços sejam iniciados ou
executados previamente à conclusão do
projeto básico; 1.6.1. em casos excepcio-
nais e devidamente justificados, poderão
ser utilizados projetos básicos que não
apresentem todos os elementosdo art. 6º,
inc. IX da Lei nº 8.666/1993, devendo cons-
tar do processo de contratação as razões
que impossibilitam a elaboração do projeto
completo”. – grifos do relator. Reconheceu,
ao avaliar os contornos do caso concreto,
que, em face da urgência dos serviços e do
prazo reduzido para promoção de medi-
das imprescindíveis, não seria possível, “na
excepcional circunstância ora em análise,
aguardar a realização dos levantamentos
topográficos, relatórios de sondagens e de-
mais estudos necessários à elaboração de
um projeto que contemplasse todos os ele-
mentos contidos no art. 6º, inciso IX, da Lei
8666/93”. Mencionou que a situação ex-
cepcional enfrentada “demandava provi-
dências instantâneas”. Não se poderia exi-
gir, naquelas circunstâncias, conduta
diversa dos gestores. Levou em conta, tam-
bém, a notícia fornecida pelo órgão, a res-
peito das medidas promovidas para sa-
neamento dos vícios contidos nos projetos
básicos utilizados. O Tribunal, então, ao
acolher proposta do relator, decidiu: a) aco-
lher as razões de justificativas dos respon-
sáveis; b) dar ciência à Seobras sobre im-
propriedades verificadas nas contratações,
de modo a prevenir reincidências futuras,
entre as quais, “a utilização de projeto bá-
sico deficiente e incompleto para realizar
contratações, mesmo em obras emergen-
ciais, (...)”.Acórdão n.º 3065/2012-Plenário,
TC-000.437/2012-3, rel. Min. Valmir Cam-
pelo, 14.11.2012”. Informativo de Jurispru-
dência do TCU sobre Licitações e Contra-
tos n. 132, período: 12.11.12 a 16.11.12,
publicado em 27.11.12.

Servidores responsáveis pelo Informativo
Alexandra Recarey Eiras Noviello

Fernando Vilela Mascarenhas
Dúvidas e informações:

informativo@tce.mg.gov.br
(31) 3348-2341



7CONTAS DE MINAS . TCEMG . 19 de dezembro de 2012

Tribunal de Contas coloca
cidadão de olho na Copa

Lançado programa de
proteção ao meio ambiente

Os investimentos na reforma
do Mineirão poderam ser
verificados no novo Portal

A equipe responsável pela implantação do Programa Ambientação
no Tribunal de Contas acompanhada pelo mascote “Bileco”

Apopulação mineira ganhou
um moderno instrumento
para acompanhar a fiscaliza-

ção de todo o investimento realizado
pelo Governo do Estado de Minas
Gerais e pelos municípios envolvi-
dos na realização de obras para as
Copas das Confederações de 2013
e do Mundo de 2014. É o portal da
internet “Minas de Olho na Copa”,
lançado pelo Tribunal de Contas, no
dia 13 de dezembro, reafirmando o
seu compromisso com a transpa-
rência.

Todo dinheiro público estadual
e municipal empregado para re-
forma e construção de estádios, ro-
dovias, aeroportos, dentre outros,
passa pelo controle do Tribunal de
Contas, que agora disponibiliza o
novo canal na internet para que o ci-
dadão possa não só se informar,
mas também auxiliar o TCE na sua
missão de fiscalizar.

Além de ler as notícias refe-
rentes às intervenções associadas à
organização e à realização das
competições, o cidadão poderá

mativa 02/2011. O sistema foi criado
para se obter um mecanismo ágil,
seguro e eficaz que possa facilitar e
garantir o acompanhamento, con-
trole e fiscalização dos recursos pú-
blicos aplicados na organização e
realização das competições.

O Governo do Estado e a Pre-
feitura Municipal de Belo Horizonte
enviam ao TCEMG, por meio do Fis-
copa, diversas informações sobre
todos os compromissos assumidos
para a realização das copas, os pro-
cedimentos licitatórios, as dispen-
sas e inexigibilidades de licitação,
sobre os convênios, acordos, ajus-
tes, termos aditivos, prestações de
contas, contratos e outros instru-
mentos do gênero. O Fiscopa só
pode ser acessado após a identifi-
cação e qualificação completa do
responsável por inserir os dados exi-
gidos na Instrução Normativa.

Para acessar o novo portal vá
ao endereço eletrônico: minasdeo-
lhonacopa.tce.mg.gov.br.

acompanhar o cronograma e a des-
crição dos trabalhos, os prazos
acordados, as dotações orçamen-
tárias, o valor dos contratos e ainda

enviar denúncias para o Tribunal de
Contas.

O “Minas de Olho na Copa” é a
concretização da segunda etapa do

sistema informatizado Fiscopa, lan-
çado em junho deste ano, para
organizar as informações enviadas
pelos Executivos do Estado e
dos municípios envolvidos nas
ações e obras relacionadas às Co-
pas das Confederações/ 2013 e do
Mundo/2014, de acordo com as nor-
mas estabelecidas na Instrução Nor-

No dia 10 de dezembro, os
servidores do TCE chegaram aos
seus locais de trabalho e encon-
traram novas lixeiras coloridas
para a coleta seletiva de resíduos.
Foi o primeiro anúncio de que
muita coisa iria mudar a partir
daquele dia na Casa.Amedida faz
parte do plano de ação do Pro-
gramaAmbientação no Tribunal de
Contas, apresentado no mesmo
dia aos servidores da Instituição.

O Presidente do Tribunal de
Contas, Wanderley Ávila, abriu o
evento parabenizando a iniciativa
do grupo e cumprimentando a Se-
cretaria de Estado do Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sus-
tentável pela parceria e alcance
social. Falou também sobre a im-
portância do uso racional dos re-
cursos, das medidas que o grupo
ambiental vem implantando no
TCE e finalizou com um apelo:
“Que cada um possa fazer a sua
parte”.

Em seguida, o Programa Am-
bientação foi apresentado aos
servidores, abordando questões
como redução do consumo de co-
pos descartáveis, redução de con-
sumo de energia, de água, de
consumo de papel A4 e confecção
de blocos de anotações. Falou-

Uma comissão, formada por
funcionários do Tribunal, foi
criada com o objetivo de elaborar,
acompanhar e debater ideias a
respeito da implantação do pro-
grama. Dentro do plano de ação
traçado pela comissão setorial,
uma das primeiras ações do
grupo foi elaborar um diagnóstico
sobre o lixo depositado nas lixei-
ras das salas e em todas as de-
pendências do Tribunal. Segundo
o relatório da ação, o que se cons-
tatou é que o papel representa
mais de 70% do lixo recolhido nos
dois prédios. A partir dessas infor-
mações, foi realizada a compra
das lixeiras seletivas que estão
disponibilizadas em todos os am-
bientes de trabalho.

São três tipos de lixeiras para
depositar material não reciclável,
reciclável e papel; nas cores
cinza, vermelha e azul, respecti-
vamente. O material recolhido
terá uma destinação adequada
que será a doação para a asso-
ciação de catadores, evitando o
descarte em aterros sanitários. A
formalização de uma parceria
com uma associação já está
sendo feita.

O programa possui duas linhas
de ação que são o “consumo cons-
ciente” e a “gestão de resíduos”. O
primeiro engloba a economia de
água, energia elétrica e material de
escritório. O segundo engloba o rea-
proveitamento de materiais, a res-
ponsabilidade na gestão dos resí-
duos por meio da redução no
consumo e a identificação e separa-
ção de recicláveis no ambiente de
trabalho. Dessa forma, os benefícios
são econômicos, ambientais e so-
ciais.

se também sobre a caracterização
de resíduos, ação já feita no tribunal,
em que verificou-se que 70% do lixo
dos ambientes de trabalho do TCE é
composto de papel.

Estavam presentes no evento,
Ricardo Botelho Tostes Ferreira,
Coordenador do Programa e Mirian
Cristina Dias Baggio, Coordenadora
Geral que entregaram ao Presidente
do TCE a placa de implementação
do programa no TCE mineiro. No fi-
nal do evento, houve apresentação
da esquete teatral “A menina do ves-
tido azul” e os membros do grupo
ambiental do TCE subiram ao palco
e receberam os aplausos dos fun-
cionários da Instituição. No período
da tarde, o programa foi reapresen-
tado e o Presidente Wanderley Ávila
foi representado pelo Conselheiro
José Alves Viana.

O Programa
O “Ambientação – Educação

ambiental em prédios públicos de
Minas Gerais” é um programa de
comunicação e educação socioam-
biental coordenado pela Fundação
Estadual do Meio Ambiente – Feam
e desenvolvido em parceria com as
instituições públicas do Estado de
Minas Gerais.

No Tribunal de Contas, o grupo

“Ambiente que Conta”, instituído
pela Portaria da Presidência nº
216/11, ficou encarregado de estu-
dar ações para implantar um pro-
grama de proteção ao meio am-
biente e de sustentabilidade na
Instituição. O grupo concluiu, então,
que a melhor opção era aderir ao
Programa de Governo “Ambienta-
ção”, criado pela Fundação Esta-
dual do Meio Ambiente – Feam, já
presente em 73 instituições públi-
cas de Minas Gerais. Um convênio
foi assinado com a Fundação.
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Assessor da Escola participa
de encontro de prefeitos

O Assessor da Escola de
Contas e Capacitação Profes-
sor PedroAleixo, Márcio Ferreira
Kelles, participou do 97º Encon-
tro de Prefeitos de Cidades-Po-
los de Minas Gerais. O evento,
que ocorreu na sede Banco do
Brasil, em Belo Horizonte, con-
tou com a presença de prefeitos
e prefeitas dos 25 maiores mu-
nicípios de Minas Gerais.

O assessor da Escola foi
convidado para fazer uma ex-
posição dos principais pontos de
controle da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal que tratam do final
de mandato, principalmente os
temas de Restos a Pagar e Des-
pesas de Pessoal, e sua inter-
face com a Lei Eleitoral.

Durante o debate, foram
discutidos temas como: “contrair
obrigação de despesa”, “dispo-
nibilidade de caixa”, “parcela-

mento de dívidas com fornece-
dores e previdência”, “gastos
com saúde e educação”, “ordem
cronológica das exigibilidades
dos débitos”, “fixação de subsí-
dios dos agentes políticos”, den-
tre outros.

O Secretário Executivo da
Frente Mineira de Prefeitos e
Coordenador do Encontro, Erick
Souto, afirmou que a tônica do
debate é sobre o momento vi-
vido pela maioria dos prefeitos, o
fechamento de mandato. “Temos
atuais e futuros prefeitos aqui,
onde estamos debatendo as
mais variadas questões que en-
volvem os municípios. A pre-
sença do Dr. Márcio Kelles é de
fundamental importância, princi-
palmente no momento de crise
financeira que vive cada cidade”,
justificou.

TCE e Detran
firmam parceria

Nesta quinta-feira, 20 de
dezembro, o Presidente
Wanderley Ávila, o Con-

selheiro Ouvidor e Corregedor
eleito Cláudio Terrão, as Procura-
doras Sara Meinberg Duarte e
Cristina Melo, diretores, coorde-
nadores e servidores da Presi-
dência almoçaram no novo es-
paço onde está instalado o
refeitório do Tribunal de Contas.
Nesta iniciativa, fica entregue de
maneira simbólica a nova cantina.

Além do lanche habitual, é
oferecido almoço na modalidade
de self-service com opções sau-
dáveis de cardápio.

No espaço anexo, também,
encontram-se mesas para os
servidores que trazem seu al-
moço de casa. Encontra-se dis-
ponível na copa que atende o

Salão Inimá de Paula, um forno
elétrico e um micro-ondas para
aquecimento da refeição.

A Administração preocupa-

se com o bem estar dos servido-
res do Tribunal e cria novos es-
paços de convivência.

O Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais
(TCEMG), o Detran/MG e a
Polícia Militar de Minas Gerais
(PMMG) assinaram, no dia 11
de dezembro, um Convênio de
Cooperação Técnica. A parce-
ria dá continuidade às ações
da Política de Fiscalização In-
tegrada – Projeto Suricato – e
sua assinatura irá integrar os
mais importantes órgãos como

parceiros no controle externo.
O convênio irá possibilitar

que as informações do banco
de dados dos sistemas do
Detran/MG, relativas à habili-
tação, veículos e infrações
possam ser acessadas pelos
técnicos TCEMG, aprimo-
rando, dessa forma, as ações
de fiscalização do controle ex-
terno.

Refeitório do Tribunal é
entregue aos servidores

Corregedor Sebastião
Helvecio é homenageado

O Presidente Wanderley Ávila, acompanhado das procuradoras Sara
Meinberg e Cristina Melo e o Presidente da Asscontas, Jairo Magela

Márcio Kelles (dir.) falou para os prefeitos dos 25 maiores
municípios de Minas Gerais

O Conselheiro
Sebastião
Helvecio,
segundo à
direita,
recebeu a
Medalha em
comemoração
aos 100 anos
do Detran

O Conselheiro Corregedor
do Tribunal de Contas do Es-
tado de Minas Gerais (TCEMG),
Conselheiro Sebastião Helvecio
Ramos de Castro, foi homena-
geado, no dia 11 de dezembro,
na comemoração dos 100 anos
do Departamento de Trânsito de

Minas Gerais (Detran-MG) com
a Medalha do Centenário. O
evento aconteceu no Auditório
Juscelino Kubitschek, na Cidade
Administrativa.

A medalha foi concedida a
personalidades com histórico de
relevantes serviços prestados à

sociedade e que, direta ou indire-
tamente, contribuíram para que o
órgão se firmasse como institui-
ção pública voltada para o aten-
dimento das demandas sociais,
com ética, compromisso e quali-
dade na prestação de serviços.


